
CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Parlarnento: .lONlAR CLAtj DIO CORR[.4

AUTOGRAFO DE LEI N'2,49812023.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO OE

PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DO

FIRME, MUNIC|PIO DE AFONSO CLÁUDO, ESTADO DO

ESPíRITO SANTO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CúUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO, USANdO dAS

atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal no 2.49812023, em 20 de MARÇO

de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanÉo e promulgaçáo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFoNSo CLÁUDIO

RESOLVE

Aú. ío Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Produtores e Agricultores Familiares do

Firme, localizada na Comunidade Santa Luzia do Firme, Municipio de Afonso Cláudio, Estado do

Espírito Santo.

Art. 2" A Associação de Produtores e Agricultores Familiares do Firme, situada na Comunidade de

Santa Luzia do Firme, Distrito da Sede, Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, é uma entidade

sem fins econômicos, com inscrição no CNPJ sob o no 1 1 .168.61 7/0001-37.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/Es, 20 de março de 2023.

MARC GER COSTA

Presidente
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Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003400380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 28 de março de 2023.

STEWAND BE ULTZ

PreÍeito cto
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